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t WRAï DE CON3TTUJÇÂ0 DA OCEDA UW?MpA SQb ÓENOi4ç$ 
WOO 	 "DFcflfl mADUA 	 ".' 

Pelo presente nstrumento ParticuiáriCarla Campos da Costa &mnow bracireira, casada 
redime parcial bens maior, nascida em Seén-Par em 31Il2í196 dvoda portadora 

Cédula de Identidade RO n°, 2510098 SEGUJPA e GEF p. S$0.339342-00, residerit. 

dorniciliada na Av. 16de Novembro, n.799, bairro Cidade Velha, CEP.: Belém - Palá , Jeipn e.  
Fáfima Cstro Silva, solteira, maior, nascida em Bragança-Pará em 16102/1974, contado'.l 
portadora da cédula de identidade RG n 0 .2653623200978EGUP-M,A e CPF n°. 394.664.501: , . 
04, residente na Av. Dos Holand eses, Qd.25 n°03, ed. Tom Jobim apt 0 .102, CaJFi L H 
CEP.:65071-380 São Luís-Maranhão e Jlatheus Silva P ail de Oliveira, brasileiro, solt e i! 1 
maior, nasc i do em Belém-Pará em 2511211994, estudante de engenharia civil, portadoi 

cédula de identidade RG 1 °  033492652007-3 SSP/MJ-\ e CPF n°054.898,633-90, resdeIi-

domicHiada à Av. Dos Holandeses Qd.2B, n°03 Ed. Tom Jobim apt°.102 bairro Calhau, 0-
65071-380, na melhor forma de direito constituem, entre si, urna sociedade por quotas 

responsabilidade limitada, que se regerá pSlas cláusulas e condições oeguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação empresarial de De: 
Reformas Manutenção-Lua. E terá como sede e domicilio, na Av. Colares Moreira, n° üi, 

ffíce Tower saia 1021— Renascença, CEP.: 65075-060 São Luis-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- O capital social da Deocr Reforma e Manutenção Uda, será 
Rs100.00000(cem mil reais) dividido em 100.000(cern mi!) quotas de R$1,00 (um real) c:ILH! 

urna, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sôcios: 

JEANE DE FÁTIMA CASTRO SILVA 

CLÁUSULA TERCEIRA: —  A Sociedade terá por objeto: 

41.20-4/00Reformas em geral em prédio, casas residenciais, escolas, moradias, apartameritÜ, 
centros comerciais, galerias, shopping centers, lojas comerciais, prédios governamentaiset 

2.11-1102 Pintura para sinalização empistas rodoviárias e aeroportos 

43,11-8101 Demolição de edifícios e outrasestruturas 
4311-8102 Preparação de canteiro e limpezade terreno 

43.21-5100 Instalaç ão e manutenção elétrica 
43.22-3102 Instalação e manutenção desístemas centrais de ar-condicionado, de ventilaçao 
erefrigeraçc 

dl Impermeabilização em obras de engenharia civil 

43.30-4102 instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e arrnáriosembutidos de qualquer 

material 
4399 -1101 Administração de obras 
43,99-1102 Montagem e desmontaem dnd_:_ 	 !•' 	 rárias 

üiOffiwaM~M9  
raproduÇP fleicLa 
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E CONSTITUIÇÃO PA SOCDADE UI'ÍADA SOB A DOÇÃQE 
"DECOR REFORMA E ÀNUTEÇÃO LÏOA': 

43.99-1104 Serviços de operação efornecirnento de cquiparnento&para - transportee eIeJaÇO 
decargas e pessoas para uso emobra 
81.303130AUvidades paisaglstcas 
71.12-0100 Serviços de engenharia 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades em 07.06.2013 e o seu prazo 
duração é indeterminado. 	 - 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas de capital da sociedade. são indivIsiveis e no poderão sei 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o exprsso consentimento do outro sócio a quem fiLA 

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para aquisição s 
postaà venda, formalizando, se reatada a cessão deles, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qLlotat; 
mas todos respondem solidariamente pela integração de capital social. 

" CLÁUSULA SÉTIMA— A administração da sociedade, caberá a súcia Jeane de Fátima Castro 
Silvacom poderes e atribuições de administrador comercial e financeiro, autorizado o uso di 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social OU aSSuFflH 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou terceiros, bem como onerar ou alienar beiih 
imóveis da sociedade sem autorização do outra sÓcio, 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, ue. 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à eiaboíaçu 	X 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo ace, 3 
sõçios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

LU 

CLÁUSULA NONA- Nos quatro meses seguintes ao têrmino do exercício social, OS SÕC!U 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - & sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais OU outi 	3 O 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sóclos poderão de comum acordo, fixar unia retath- 
mensal. AttuIo deprá-[abor" observadas as disposições pertinentes. 	. 	 u3U1I4 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer Sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 	'- 

existindo interesse destes ou do sócio remanescente,o valor dos seus haveres será apurado L 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada ei''  

balanço especialmente levantado.  

PARÁGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 	 r 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador Jeane de Fátima Castro Silva declara s 14-2 
cer a adrnnistracào ida ,piedade, porLÇ 
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CO:TRATQ DE CO3TITuçÃ0 DA SOCIEDADE UTADA SBdÊNH 
'VECOR REFORMA E WANUE NÇA0 LfDA'. 	1 

prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contro 	norLIi pnu[ai,t 	o 

sistema financeiro racional, contra ás normas de defesa da cenoorrdnci, oia a 

de consumo fé pública ouapropriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleita o foto de São Luís- Ma, para e exeN 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os Sócios poderão, em nome da sociedade. 	ir 

procuradores para prática de atos de gestão adriinistrativa e orientação intelectual, H 

instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos mands.N. 

prazo de duração determinado, serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos. 

E, por estarem, justos e contratados, lavram o presente instrumento em 03 (três) VlE,, ! 

teor e forma, que depois de lida e achado conforme, será assinado, conjuntsrnente, 

(duas) testemunhas, sendo a primeira via arquivada na Junta Comercal do EHJu 

maranhão e as demais serão devolvidas aos contratantes depois de anotadas. 

São Luis MA, 07 de agosto de 2013. 
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